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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0552, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor GILDSON DE SOUZA MONTEIRO, matrícula n. 31936021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, referência 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73 e 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e art. 3º, da Emenda Constitucional 
n. 47, de 5 de julho de 2005 (Processo n. 11/004457/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0553, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, à Soldado-PM CRISTIANE DO CARMO DINIZ ROQUE, matrícula 
n. 111776021, símbolo 231/SD/1/5, código 40020, com fulcro no art. 47, inciso XII, art. 54, art. 86, inciso II, 
art.94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pelas Leis Complementares n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 
2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/302612/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

50787022 Tania Regina Scherer Biazoto Agente de Polícia 
Judiciária Ageprev 55/002695/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 1º de agosto de 2017, com dada de 
reavaliação prevista para 31 de agosto de 2022, em conformidade com a Manifestação n. 143/2021/DIRPMP/ 
AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

18901024 Dirceu Alves Agente de Segurança 
Socioeducativa Ageprev 55/002917/2021
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DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 126/2021/
DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrículas n. Nome Cargos Lotação Processo n.
90579021
90579022 Elsi da Rosa Correa Professor/Professor Ageprev 55/002269/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 1° de novembro de 2020, em 
conformidade com a Manifestação n. 144/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

85891023 Patricia Walceley Ferreira 3º Sargento-PM Ageprev 55/502994/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
154/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pagamento de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

38518022 Rosana Jure Soares Auxiliar de Serviços de 
Saúde Ageprev 55/503018/2020

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 1.203 
/2021/DIRB/ AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pagamento de Diferença
Situação: Inativo 
Interessado: 
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Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

15857022 Marilda de Oliveira 
Paulino

Assistente de Atividades 
Educacionais Ageprev 55/502904/2019

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
1.151/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.472, de 23 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.363, 
de 29 de dezembro de 2020, página n. 142, referente a aposentadoria voluntária, concedida a IVAM DE SOUZA 
NUNES, matrícula n. 61851022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 31/201316/2017):

ONDE CONSTA: “... integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os 
benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social ...”

PASSE A CONSTAR: “... integrais e paridade ...”

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 127, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora Rosemeire Lander Borges Cardoso, matrícula n. 109075021, cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Rural, para a função de Gestora responsável pelo acompanhamento e execução do Convênio 
n. 836.785/2016, celebrado em 20/12/2016, entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de 
Mato Grosso do Sul – AGRAER e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, com vigência até 
28/12/2021, processo n. 63/202517/2016.
        
          CAMPO GRANDE-MS, 22 de junho de 2021.

                                                                                ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                                                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 126 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER gozo de Licença Prêmio por Assiduidade de 30 (trinta) dias, ao servidor Eder Ney Rodrigues 
Caxias, matrícula n. 56088022, ocupante do cargo de Agente de Serviços Sócio Organizacionais, Classe G, Nível 
VI pertencente ao Quadro Permanente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, 
referente a 3ª parcela do período aquisitivo 29/04/1985 a 27/04/1990, com fulcro no artigo 3º da Lei 1.756, 
de 15 de julho de 1.997, com validade a contar de no período de 1º a 30 de dezembro de 2020, para fim de 
regularização funcional, sem efeito financeiros (Processo nº 71/601483/2019)

  CAMPO GRANDE-MS, 21 de junho de 2021.

                         ANDRE NOGUEIRA BORGES
                            Diretor-Presidente 


